
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Araraquara, 24 de março de 2025. 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

 

 

 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

à indicação nº 576/2025, de autoria do Vereador DR. LELO, informamos, conforme 

manifestação prestada pela Secretaria Municipal de Assuntos de Segurança e 

Mobilidade Urbana, que em vistoria ao local não foi identificado nenhuma irregularidade 

na sinalização vertical e em consulta ao sistema Infosiga do Detran-SP, não há registro de 

acidente neste cruzamento. 

 Todavia, está em nossos planos a implementação de 

uma faixa de pedestres visando aprimorar os padrões de segurança viária nesse local. A 

referida intervenção será efetuada conforme o agendamento da Ordem de Serviço a 

seguir descrita: 

 ORDEM DE SERVIÇO - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL - 

Instalação de 4 faixas de pedestres no Cruzamento da Av. Armando Biagioni x Rua 

Cândido Portinari - INDICAÇÃO Nº 576/2025 Dr. Lelo - Processo Administrativo 6784/2025 - 

Responsável pela Execução: Palhares Sinalização - Contrato 5974-2024 - Prazo final para 

conclusão (passível de alteração): 28/02/2025. 

  

 Consoante avaliação técnica, não se recomenda, 

momentaneamente, a conversão de via de mão dupla para mão única, a fim de 

preservar a acessibilidade na localidade, considerando, ainda, a inexistência de índices 

de acidentes que embasem tal medida. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Quanto à proposta de estacionamento diagonal a 45 

graus, a equipe técnica desaconselha tal implementação em vias de duplo sentido, pois 

demandaria restrição de estacionamento em uma das laterais, comprometendo, assim, 

a ampliação do número de vagas disponíveis. 

  

 Adicionalmente, a equipe técnica se comprometeu a 

agendar uma reunião com o nobre vereador, a fim de esclarecer sobre os possíveis 

desdobramentos da aprovação da referida indicação. 

  

                                                           Nesse ínterim, reiteramos os protestos de nossa estima e 

consideração. 

  

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 

 

 
 

 

 

 

 

ACFL 6795/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


